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INDICAÇÃO Nº 3003, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a realização de estudos e adoção de providências visando à DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SP-101, que interliga os Municípios de MONTE MOR e CAPIVARI.  

JUSTIFICATIVA
Conforme expediente recebido em nosso Gabinete, a rodovia em questão recebe diariamente grande fluxo de veículos, atendendo a população local e usuários esporádicos.

Nesse sentido, sua duplicação contribuirá à organização do trânsito local e à segurança de seus respectivos usuários, diminuindo, assim, o risco de acidentes. Ou seja, uma simples ação do Estado que contribuirá em muito à população desse município.
De rigor, portanto, a realização de estudos e adoção de providências visando à DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SP-101, que interliga os Municípios de MONTE MOR e CAPIVARI, em benefício da respectiva população.

Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.  
Sala das Sessões, em 19/04/2022.
a) Rogério Nogueira
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